
  
CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

    Estado do Paraná 
 

________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 

Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br 
 

RESOLUÇÃO Nº. 013/2025 
 

 
Súmula:  Estabelece Ponto Facultativo aos 

servidores da Câmara Municipal de 
Foz do Jordão do Estado do Paraná, e 
dá outras providências. 

 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas,  
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Fica estabelecido nas atividades administrativas da Câmara Municipal de 

Foz do Jordão - PR, antecipação do ponto facultativo do Dia do Servidor Público (28/10) 

para a Segunda-Feira dia (20/10), que antecede o feriado municipal do dia (22/10) 

Aniversário do Município, aos servidores da Câmara Municipal. 

 

Art. 2º - Em virtude dos efeitos do Art. 1º, não haverá expediente na Câmara 

Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, dentro das condições fixadas. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, em 

13 de Outubro de 2025. 
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